
 
 

DECLARAÇÃO SOBRE LISTA DE ESPERA EM CRECHES PÚBLICAS E 

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Terezinha-PE, por meio da Secretaria Municipal 

de Educação, em atendimento ao disposto no Art. 37, caput, da Constituição 

Federal, Art. 8º, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação) e Art. 5º, §1º, inciso IV, da Lei Federal nº 9.394/1996 – LDB, com 

redação dada pela Lei nº 14.685/2023, informa que: 

A relação de demanda por vagas em creches públicas municipais é 

acompanhada continuamente pela Secretaria Municipal de Educação, sendo 

divulgada periodicamente no Portal da Transparência, com identificação da data 

da última atualização, observando os princípios da publicidade, transparência e 

controle social. 

O acesso às vagas em creches públicas municipais observará critérios de 

priorização fundamentados na vulnerabilidade social e nas condições 

socioeconômicas das famílias, especialmente: 

 Crianças em situação de vulnerabilidade social; 

 Crianças pertencentes a famílias inscritas no Cadastro Único – CadÚnico; 

 Crianças em situação de risco social ou pessoal, mediante 

acompanhamento da rede de proteção; 

 Crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento ou 

altas habilidades/superdotação; 

 Filhos de mães trabalhadoras, monoparentais ou em situação de extrema 

vulnerabilidade; 

 Proximidade da residência em relação à unidade educacional, quando 

aplicável; 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/30-20260529180801.pdf

assinado por: idU
ser 485



 
 Ordem cronológica de inscrição, observados os critérios prioritários 

anteriormente estabelecidos. 

A lista de espera será mantida atualizada, contendo a indicação da data 

da última revisão, inclusive nos períodos em que não houver alteração na 

demanda registrada, garantindo a transparência das informações 

disponibilizadas à população. 

 

Terezinha-PE, 29 de maio de 2026. 

 

 

HÉLIO INÁCIO DOS SANTOS 

Secretário de Educação de Terezinha/PE 
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